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PROJETO DE LEI 01-00065/2013 do Vereador Coronel Telhada (PSDB)  
“Dispõe sobre instituição de ingresso gratuito para profissionais de segurança 
pública e meia entrada aos familiares, em cinemas, teatros, museus, circos, casas 
de show, espetáculos desportivos, estádios de futebol e outras atividade culturais, 
no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Aos integrantes da Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana 
será assegurado, mediante a apresentação da carteira funcional, o direito à entrada 
gratuita em cinemas, teatros, museus, circos, casas de show, espetáculos 
desportivos, estádios de futebol e outras atividade culturais, a serem descritos em 
regulamento.  
Art. 2° Será concedido o beneficio da meia entrada, com desconto de 50% 
(cinquenta por cento) no ingresso, aos familiares que acompanharem os 
integrantes da Polícia Militar, Polícia Civil e Guarda Civil Metropolitana nos 
estabelecimentos culturais de que trata o art. 1° desta Lei.  
§ 1º Considera-se familiar, nos termos do “caput” deste art., apenas o pai, mãe, 
filhos ou enteados, cônjuge ou companheiro.  
§ 2° A meia entrada será concedida por meio de qualquer documento hábil que 
comprove seu parentesco.  
Art. 3° Os estabelecimentos culturais de que trata o art. 1° desta Lei deverão 
informar que oferecem os benefícios no ato da compra, sem prejuízo da afixação de 
aviso na entrada do estabelecimento ou nos locais de venda do ingresso.  
Art. 4° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes.”  
 


